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AVISOS DE DISPENSA





–
      
           

   
        
 

         

          

      

          
–
       













–
      
 

   
        

       

 
–
     











EXTRATO

EXTRATO DO 4º TERMO DE APOSTILAMENTO 
 
Processo nº.309/CMJP/2024 
4º Termo de Apostilamento: do Contrato nº.9/PG/CMJP/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico  
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI - PARANÁ 
Contratado: PETROBRASIL LTDA  
CNPJ 03.604.591/0001-02  
 

As despesas decorrentes desta prorrogação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Câmara Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2025/2026, 
será inserida na LOA - Lei Orçamentária Anual 2025/2026, tendo 
compatibilidade com o PPA-Plano Plurianual (Lei 3449/2021) 
e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025/2026 (Lei 
3710/2024). 
 
010101 - CÂMARA DOS VEREADORES 
01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.30.00 - DESPESAS CORRENTES 
001.001 – RECURSOS PRÓPRIOS DA CÂMARA 
1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
1.500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (exerc. corrente) 
 
 
Valor total: R$ 15.765,70 (quinze mil setecentos e sessenta e 
cinco reais e setenta centavos)  
 
 
Ji-Paraná/RO, 24 de março de 2026.  
 
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 





PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 026/2026 

 
 
O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Desp. N.118/26/GAB/SEMED de 12/03/2026, e considerando o 
não comparecimento dos candidatos convocados através do Edital de Convocação 025/2026, e ainda atendendo aos 
Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de suas 
atribuições legais,          nos termos da exposição de motivos 
constantes no Processo Administrativo n.1660/2024 e nos termos dos Arts. 217/229 da Lei Municipal n. 
1405/2005 e suas alterações TORNA        
    que objetiva a contratação de profissionais por tempo 
determinado, objetivando atender a necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 
 
1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 
documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de 
Abril, nº. 1701-Bairro Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, deverão reunir a 
documentação para fins de conferência, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 
13h30min. 
 
a) Após conferência dos documentos, serão providenciados a Abertura de Conta Salário junto a Caixa Econômica 
Federal. 
 
2 - Prazo para apresentação de Documentos junto a GGRH: 26/03/2026 a 01/04/2026 
 
3 - Considerando que a Folha de pagamento do mês 03 /2026 encontra-se fechada, a Assinatura do Contrato e início 
das atividades se dará na data de 01/04/2026 e o candidato (a) será encaminhado (a) imediatamente, a Secretaria 
Municipal de Educação para compor a escala de trabalho. 
 
 
 
CANDIDATOS CONVOCADOS: 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 

N° INSC. NOME CARGO CLASSIF. 

1242 THAIS NAYARA PAIXÃO P. DA ROSA 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 141 

1133 SANDY MARQUES DE PINA GALVÃO 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 142 

933 
KATIA APARECIDA DA SILVA 
MARQUES 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 143 

1115 MILA CRISTINA TEIXEIRA OLIVEIRA 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 144 

1125 
RAYANA KAROLINE DA COSTA 
ROLIM 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 145 

583 ILZIMAR TAVARES SOUZA DA LUZ 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 146 

947 LUCIENE ALVES DE SOUZA 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 147 

418 
ANDRESSA AGUIAR VIEIRA DE 
OLIVEIRA 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 148 
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1116 
MIRIÃ SANTOS DE OLIVEIRA 
BARBOSA 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 149 

1109 
MARIA DO CARMO NOVAIS DOS 
SANTOS 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 150 

937 KEILA MARA SCHUMANN 
Professor Nível II 30 horas 

Educação Infantil 151 

 
 
 
 
 





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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

 
1 (uma) cópia 
+ original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório ou 
original + cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida e validação 
através do Site 
www.tre.gov.br  

1 (uma) cópia  
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 

Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

 
Original e 2 
(duas) cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original + cópia simples 

 
01(uma) cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou 
Programa de Assistência ao Servidor Público – 
PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original +  
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório ou 
apresentação do original + 
cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) cópia 
Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 
anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa ou 
não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração expedida pelo órgão empregador contendo 
as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, carga horária 
semanal, vínculo jurídico do cargo, jornada 
semanal ,  escala de plantão e a localidade que 
exerce suas funções. 

 
 

Original em papel timbrado 
da Instituição 

1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão por 
justa causa ou a bem do Serviço Público (De 

emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou não 
de Investigações Criminais, Ações Cíveis, Penais ou 
Processo Administrativo em que figure como 
indiciado ou parte (De emissão do próprio 

candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 
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FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO. 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros        (   ) -  União Estável  
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL: 
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE: ANO CONCLUSÃO: CURSO:   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável):       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA: (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
 

     
 

     
 

     
 

     
 

ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2026
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1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou telefone) 
do último mês. Caso não esteja em nome do 
candidato apresentar Declaração do proprietário do 
imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma 
reconhecida 

1 uma) original Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Pública do 
Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia.  

Emitida e validação 
através do site:     
www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) cópia 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da Comarca 
onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validação através do 
Site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado de 
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos.((Validar pelo 
Site ) 

Emitida e validação 
através de site específico, do 
órgão da comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) 
anos. 
Site:    www.tj.ro.gov.br  
ou solicitar no diretamente 
junto ao FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, expedido por 
Médico do Trabalho, sendo sua aquisição de inteira 
responsabilidade do candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e mental, expedido por 
médico da Medicina do Trabalho, sendo sua aquisição 
de inteira responsabilidade do candidato. 

- 

01 (uma) 
Original ou 
cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da publicação 
e Edital completo 

 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II – 30 Horas 
 Ensino Superior em Licenciatura em Pedagogia 
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 


–


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N°01/2026/SEMEIA 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE  
JI-PARANÁ/RO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMEIA de Ji-paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e: 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público Municipal de zelar pela saúde pública, pelo 
meio ambiente ecologicamente equilibrado e pela ordem urbanística; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 3.131, de 26 de dezembro de 2017, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade da limpeza, conservação e manutenção de terrenos 
baldios de propriedade particular, bem como a responsabilidade de seus proprietários, 
possuidores ou titulares de domínio útil; 

CONSIDERANDO que a existência de terrenos baldios em estado de abandono, com 
acúmulo de lixo, entulhos, vegetação excessiva ou outros materiais, favorece a proliferação 
de vetores, causa riscos à saúde pública e degrada o meio ambiente urbano; 

CONSIDERANDO a impossibilidade de localização ou notificação pessoal de determinados 
proprietários de terrenos baldios no território do Município, em acordo com o cadastro 
imobiliário dos imóveis no Sistema Integrado de Arrecadação; 

RESOLVE: 

NOTIFICAR, POR MEIO DESTE EDITAL, os proprietários, possuidores ou 
responsáveis legais por terrenos baldios particulares localizados no Município de Ji-
Paraná/RO, a seguir elencados, que se encontram em desacordo com as disposições da Lei 
Municipal nº 3.131/2017, para que procedam à limpeza, roçagem, remoção de entulhos, 
lixo, resíduos sólidos, vegetação excessiva e quaisquer materiais que possam causar 
danos ao meio ambiente ou à saúde pública: 

NOME CPF NOTIFICAÇÃO N° ENDEREÇO 
REFERENCIAL 

ANTONIO BATISTA 
DO PRADO 

025.***.***-** 030/SEMEIA/2026 
PROC. 7-665/2026 

Rua Progresso, Bairro 
Primavera. 
S: 402 Q: 50 L: 024 

CARLOS ALBERTO 
DE CASTRO SILVA 

351.***.***-** 001/2026/F 
PROC. 7-1614/2026 

Rua das Rosas, Bairro 
Santiago 
S: 672 Q: 2006 L: 006 

JULIANA SILVA 
ALBERNAZ 

944.***.***-** 018/SEMEIA/2026 
PROC. 7-458/2026 

Rua Constantino F. C. 
Santos, Bairro Park Brasil 
S: 306 Q: 49 L: 035 

MARLLA MARINHO 
VIGATTI 

018.***.***-** 007/008/SEMEIA/2026 
PROC. 7-462/2026 

Rua Drª Elaine Altafin, 
Bairro Park Brasil.  
S: 306 Q: 49 L: 007  

ID: 2549443 e CR C: AD221E FF

 


–


SABRINA DA 
LAMARTA 

622.***.***-** 021/SEMEIA/2025 
PROC. 7-255/2026 

Rua Palmares, Bairro 
Park amazonas 
S: 801 Q: 09 L: 018 

SANDRA REGINA 
PELOGIO PEDROSO 

421.***.***-** 006/SEMEIA/2026 
PROC. 7-455/2026 

Rua Drª Elaine Altafin, 
Bairro Park Brasil.  
S: 306 Q: 49 L:006 

VICTOR RONALDO 
FIALHO PINTO 

640.***.***-** 003/ 
004/SEMEIA/2026 
PROC. 7-457/2026 

Rua Drª Elaine Altafin, 
Bairro Park Brasil. 
S: 306 Q: 49 L: 003 e 004 

WILSON DE CASTRO 
SILVA 

986.***.***-** 003/2026/F 
PROC. 7-1618/2026 

Rua das Rosas, Bairro 
Santiago 
S: 672 Q: 2006 L: 007 

WILSON DE CASTRO 
SILVA 

986.***.***-** 004/2026/F 
PROC. 7-1624/2026 

Rua das Rosas, Bairro 
Santiago 
S: 672 Q: 2006 L: 018 

WILSON DE CASTRO 
SILVA 

986.***.***-** 005/2026/F 
PROC. 7-1625/2026 

Rua das Rosas, Bairro 
Santiago 
S: 672 Q: 2006 L: 019 

PRAZO 

Fica concedido o prazo IMPRORROGÁVEL de 10 (dez) dias, a contar da data de 
publicação deste Edital, para que os responsáveis promovam a regularização dos terrenos 
e prestem contas à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná (SEMEIA). 

PENALIDADES 

O não atendimento à presente notificação dentro do prazo estabelecido sujeitará o infrator 
às sanções previstas na Lei Municipal nº 3.131/2017, incluindo, mas não se limitando a: 

• Lavratura de Auto de Infração; 
• Aplicação de Multa no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
• Execução da limpeza pelo Município, através da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos – SEMOSP, com posterior cobrança dos custos ao proprietário, 
sem prejuízo de outras medidas administrativas e legais cabíveis. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Edital é publicado para fins de notificação legal, nos termos da legislação vigente, 
surtindo os mesmos efeitos da notificação pessoal. 

Os interessados poderão obter mais informações junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMEIA de Ji-Paraná, em horário de expediente, ou pelos canais oficiais do 
Município. 

Ji-Paraná/RO, à data da assinatura eletrônica. 
 

JOÃO LUIZ BARBOSA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente  

Decreto 2133/GAB/PMJP/2025 

ID: 2549443 e CR C: AD221E FF



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 47164 - Ji-Paraná (RO), 25 de março de 2026

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2549443ID:

F8D517DB3DA7177CDC560A1B0A980417

AD221E FF

MD5:

CR C:

598AFA5F9532676F319924CA5D32134500BC1AC59204C4D0AE 84DE 878579935FS HA256:

E dital
Tipo do Documento

de Notificaçã o n°01/2026/S E ME IA 
Identificaçã o/Número

25/03/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memorando 073/S E ME IA - GAB/2026
- À  AS COM
- publicaçã o do E dital de Notificaçã o nº  01/2026/S E ME IA no Diário Oficial do Município de J i-Paraná.

S úmula/Objeto:

ADILA S THE PHANY PE R E IR A VE NANCIOUsuário:

25/03/2026 10:12:59Criaçã o: 25/03/2026 10:13:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E ME IA 25/03/2026 10:12:59

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 25/03/2026 10:12:59

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 073 25/03/2026 2548865

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

J OAO LUIZ BAR BOS A 25/03/2026 11:50:13S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  ME IO
AMBIE NTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2549443 e o CR C AD221E FF .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.


